
 
      

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FELIZ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Praça Lauro Maurino, 78 – Centro – Porto Feliz – 18540-000  
Fones: (15) 3262-1119 / 3261-4722  Fax: (15) 3262-3393 

 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº _____/2019  

 
 

 
OUTORGA TÍTULO DE CIDADÃ HONORÁRIA 

A PASTORA DULCE TOMÉ MILANI 
 
Artigo 1º. – Fica outorgado o Título de Cidadã Honorária a Pastora Dulce Tomé 

Milani, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Porto Feliz. 
 
Artigo 2º. – As despesas decorrentes deste Decreto Legislativo correrão por conta de 

dotação própria, consignada no orçamento vigente.  
 
Artigo 3º. – Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Sala das Sessões, 23 de agosto de 2019. 

 
 

Vereador: 
 
 
 

GONÇALO BENEDITO DO NASCIMENTO 
 

 
 
 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Dulce Tomé Milani, nascida ao 18 (dezoito) dias do mês de novembro de 1.948, em 
Porto Feliz/SP, na área rural, no bairro Colônia Rodrigo e Silva.  Pastora Dulce Tomé Milani 
é filha de família de tradicionais agricultores desta cidade, já de saudosa memória, Ernesto 
Tomé e Carolina Bazo Tomé. 
 

Pastora Dulce, como é carinhosamente conhecida pela sociedade, casou-se com o 
ilustre, nobre e digníssimo pastor Armando Milani (in memoriam) em 04 de fevereiro de 
1967. Este matrimônio durou 47 anos, ou seja, em 09 de maio de 2009, infelizmente 
aprouve ao Senhor Jesus Cristo recolher o Pastor Milani, um grande ser humano e homem 
de Deus, que ajudou centenas de famílias no âmbito social e religioso.  
 

Do matrimônio, nasceram quatro filhos: Silvenando Antonio Milani, Dulcinéia Milani, 
Alencar Milani e Jeferson Milani, que por sua vez geraram oito netos, todos amados e 
estimados. 
 

Dulce Tomé Milani, trabalhou na roça em sua juventude, e posteriormente passou a 
trabalhar em indústria, a saber algumas delas: Rivanil, Brand e Zemaque. Sempre foi ótima 
esposa, mãe, avó e ministra do evangelho do Senhor Jesus Cristo.  
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A dedicação nas obras sociais resultou em grande notoriedade perante a sociedade. 

 
Sua conversão ao Evangelho do Senhor Jesus Cristo foi na Igreja do Evangelho 

Quadrangular no ano de 1981. 
 

Após seu ingresso na igreja Quadrangular, iniciou diversos trabalhos religiosos e 
projetos sociais com o Pastor Milani, os quais beneficiaram centenas de pessoas. 
 

Tal trabalho lhe conferiu a oportunidade concorrer a uma vaga como vereadora no 
legislativo de nossa cidade. O povo confirmou nas urnas o reconhecimento e merecimento 
de uma “cadeira” como vereadora na década de 90, no período em que o ilustre prefeito Dr. 
Leonardo Marchesoni Rogado esteve a frente do executivo. 
 

Na legislatura posterior, por não auferir número suficiente de votos, ficou como 
suplente do tão honorado e querido Pastor Gaspar. 
  

Sempre ao lado do esposo, Pastor Milani, ambos conseguiram construir três templos 
religiosos, sendo um deles na Rua Felício Casteluci, o segundo no Bairro Jardim Vante e o 
último e majestoso templo da Rua Humberto Martelli. Os referidos templos não tem apenas 
cunho religioso, mas também de praticar diversos tipos de caridade e auxílio através de 
seus projetos sociais. 
 

Os projetos desenvolvidos pela pastora envolvem desde educativos, de 
encaminhamento gratuito de dependentes químicos a instituições de recuperação, até a 
distribuição de cestas básicas, panetones nas festividades de natal, brinquedos no dia das 
crianças entre muitos outros. 
 

Com  participação ativa em instituições filantrópicas, sendo uma delas a  Casa de 
Recuperação de Dependentes Químicos da cidade de Itapetininga. Além desses projetos, 
pastora Dulce tem um incansável trabalho em que consiste nas visitas religiosas e de apoio 
pautado no amor fraternal em hospitais, asilos e casas de recuperação para dependentes 
químicos.  
 

Atualmente a pastora Dulce desenvolve a função eclesiástica de ministra Evangélica 
na Igreja do Evangelho Quadrangular, estando engajada em diversos projetos sociais, os 
quais são reconhecidos por diversos seguimentos da sociedade.  

 
A honraria ao título de cidadã  honorária dessa serva de Deus é mais que merecida, 

devido as inúmeras famílias e pessoas que clamam por uma homenagem para uma pessoa 
que dedicou toda sua vida ao próximo. 
  

Pelos motivos citados anteriormente e muitos outros, venho solicitar aos nobres edis 
desta Casa de Leis, aprovação do título de cidadão portofelicense ao ilustre e tão querido 
cidadão que tem sua vida dirigida à ajudar o próximo. 

 
Plenário Benedito Moisés Broca, 23 de agosto de 2019. 
 
 
Vereador Gonçalo Benedito do Nascimento 


